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Legenda dos símbolos utilizados

Legenda dos símbolos utilizados

* Processo de consulta
Maioria dos votos expressos

**I Processo de cooperação (primeira leitura)
Maioria dos votos expressos

**II Processo de cooperação (segunda leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar a posição comum
Maioria dos membros que compõem o Parlamento para rejeitar ou 
alterar a posição comum

*** Parecer favorável
Maioria dos membros que compõem o Parlamento, excepto nos 
casos visados nos artigos 105º, 107º, 161º e 300º do Tratado CE e 
no artigo 7º do Tratado UE

***I Processo de co-decisão (primeira leitura)
Maioria dos votos expressos

***II Processo de co-decisão (segunda leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar a posição comum
Maioria dos membros que compõem o Parlamento para rejeitar ou 
alterar a posição comum

***III Processo de co-decisão (terceira leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar o projecto comum

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta pela 
Comissão)

Alterações a textos legais

Nas alterações do Parlamento, as diferenças são assinaladas simultaneamente 
a negrito e em itálico. A utilização de itálico sem negrito constitui uma 
indicação destinada aos serviços técnicos e tem por objectivo assinalar 
elementos do texto legal que se propõe sejam corrigidos, tendo em vista a 
elaboração do texto final (por exemplo, elementos manifestamente errados 
ou lacunas numa dada versão linguística). Estas sugestões de correcção 
ficam subordinadas ao aval dos serviços técnicos visados.
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PROJECTO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a proposta de regulamento do Conselho relativo à celebração do acordo de 
cooperação em matéria de pesca e conservação dos recursos marinhos vivos do mar 
Báltico entre a Comunidade Europeia e o Governo da Federação da Rússia
(COM(2006)0868 – C6-0052/2007 – 2006/0309(CNS))

(Processo de consulta)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a proposta de regulamento do Conselho (COM(2006)0868)1,

– Tendo em conta o nº 3, primeiro parágrafo, do artigo 300º do Tratado CE, nos termos do 
qual foi consultado pelo Conselho (C6-0052/2007),

– Tendo em conta o artigo 51º e o nº 7 do artigo 83º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão das Pescas (A6-0000/2007),

1. Aprova a proposta de regulamento do Conselho com as alterações nela introduzidas e 
aprova a celebração do acordo;

2. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à 
Comissão, bem como aos governos e parlamentos dos Estados-Membros e da Federação 
da Rússia.

Texto da Comissão Alterações do Parlamento

Alteração 1
Artigo 2 bis (novo)

Artigo 2º bis
No decurso do terceiro ano de aplicação 
do acordo, e durante o último ano da sua 
aplicação, antes do início das negociações 
sobre a sua eventual renovação, a 
Comissão apresenta ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho um relatório geral 
de avaliação de modo a poder estudar a 
incidência do acordo dos pontos de vista 
da conservação dos recursos e do meio 
ambiente bem como das repercussões
económicas e sociais que decorrem da sua 

  
1 Ainda não publicada em JO.
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aplicação.

Justificação

Antes da conclusão de qualquer novo acordo, a Comissão deveria solicitar às autoridades do
Estado com o qual vai encetar negociações que lhe forneçam informações que lhe permitam
apresentar um relatório geral de avaliação ao Parlamento e ao Conselho.

Alteração 2
Artigo 2 ter (novo)

Artigo 2º ter
Com base nestes relatórios e tendo em 
conta o parecer do Parlamento Europeu, 
o Conselho autoriza a Comissão, se for o 
caso, a iniciar as negociações para a 
conclusão de um novo acordo.

Justificação

O Parlamento Europeu e o Conselho não tomam decisões sobre a matéria sem se basearem
no relatório de avaliação relativo à aplicação do acordo de pesca.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A Comunidade Europeia e a Federação da Rússia negociaram e concluíram entre 10 e 12 de 
Julho de 2006 um acordo sobre a cooperação no sector da pesca e da preservação dos recursos 
marinhos vivos do mar Báltico, que foi rubricado em 28 de Julho de 2006 pela Comunidade e 
em 7 de Agosto de 2006 pela Federação da Rússia. Este acordo foi concluído por um período 
inicial de seis anos.

O novo acordo-quadro limita-se ao mar Báltico. Dado que a jurisdição da Federação da 
Rússia só abrange cerca de 5 % dos recursos haliêuticos do mar Báltico, em zonas muito 
limitadas circundantes de Kalininegrado e São Petersburgo, o campo de aplicação do acordo é
relativamente limitado.

O objectivo do novo acordo consiste em assegurar uma cooperação estreita entre as partes 
com base no princípio do benefício equitativo e mútuo na perspectiva da conservação, da 
exploração sustentável e da gestão de todas as populações de peixes transzonais, associadas e 
dependentes do mar Báltico.

O acordo prevê disposições relativas a medidas de gestão conjunta, concessão de licenças, 
cumprimento das regras relativas à conservação e à gestão bem como outras regras em 
matéria de pesca, cooperação nos domínios do controlo e da aplicação da lei, inspecções, 
arresto e apresamento de navios, cooperação científica e, ainda, espécies anádromas e 
catádromas.


